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CONVOCAÇÃO

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais;
 
CONSIDERANDO o processo eletrônico n.º 25.0.000008152-6, que trata de

julgamento  de  recurso  interposto  pela  defensora  pública  Silvia  Pittigliani  ao  Conselho
Superior, contra a decisão que proclamou - em Sessão Pública realizada no dia 20 de agosto
de 2025 - o resultado do 1º (Primeiro) Concurso de Remoção Voluntária do ano de 2025;

 
CONSIDERANDO que o Conselheiro Nato, Igor Valente Giusti, declarou-se

impedido para atuação no Processo n.º 25.0.000008152-6;
 
CONSIDERANDO que o Conselheiro Eleito, Leonardo Guerino, declarou-se

impedido para atuação no Processo n.º 25.0.000008152-6;
 
CONSIDERANDO  que  o  Presidente  do  Conselho  Superior  da  DPE/AP,

Conselheiro Nato José Rodrigues dos Santos Neto, declarou-se impedido para atuação no
Processo n.º 25.0.000008152-6;

 
CONSIDERANDO que o Conselheiro Eleito, José Augusto Norat Bastos Filho,

declarou-se impedido para atuação no Processo n.º 25.0.000008152-6;
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, I, II e IV, da Lei Complementar

Estadual n.º 121/2019;
 
RESOLVE:
 
CONVOCAR  a  Subdefensora  Pública-Geral  para  Assuntos  Institucionais,

Adegmar Pereira Loiola,  para, na ausência do Defensor Público-Geral e do Subdefensor
Público Administrativo, presidir o Conselho Superior na Sessão Extraordinária que ocorrerá
dia 29 de agosto de 2025, para deliberação do Processo n.º 25.0.000008152-6;
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CONVOCAR a membra suplente do Conselho Superior da Defensoria Pública
do Estado do Amapá, representante da capital, Renata Guerra Pernambuco, para compor o
Conselho  Superior  da  DPE/AP,  para  atuação  no  Processo  n.º  25.0.000008152-6,  em
substituição  ao  Conselheiro  eleito  que  declarou-se  impedido,  Leonardo  Guerino.

 
 

Macapá/AP, 27 de agosto de 2025.
 
 
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 27/08/2025, às 13:12:46, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140106 e o código CRC 3851D809.

25.0.000008152-6 0140106v5
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PORTARIA - DPG Nº 830, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

 
Exoneração, a pedido, de cargo em comissão.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Exonerar, a pedido, Cláudia Rosa Cezário do cargo em comissão de

Assessor Jurídico Nível II/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-3, da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 29 de agosto de 2025.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 27/08/2025, às 12:47:03, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140135 e o código CRC D83139A6.

25.0.000008270-0 0140135v2
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PORTARIA - DPG Nº 832, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

 
Publiciza  deslocamento  do  Corregedor-Geral  até  o  município
de Pedra Branca do Amapari/AP.
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º 25.0.000008182-8;

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar o deslocamento do Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do
Amapá, Eduardo Pereira dos Anjos, até o município de Pedra Branca do Amapari/AP, no dia
16 de setembro de 2025,  para realização de correição ordinária  no Núcleo Regional  do
referido município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 27/08/2025, às 12:47:03, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140241 e o código CRC 2C4D5B89.

25.0.000008182-8 0140241v5
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PORTARIA - DPG Nº 845, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

 
Nomeação  interina  em  cargo  de  Coordenador  de  Núcleo
Especializado.
 

 
O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Nomear, interinamente, a defensora pública Gleyseny Rodrigues

de Oliveira como Coordenadora do Núcleo Especializado de Família - Macapá/AP, Código
CNE, no período de 5 de setembro a 1º de outubro de 2025.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 27/08/2025, às 13:28:22, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140276 e o código CRC 4DDBDA41.

25.0.000008246-8 0140276v2
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PORTARIA - DPG Nº 846, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

 
Exoneração e nomeação em cargo em comissão.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º –  Exonerar Kevilly Mell Sarraff Góes do cargo em comissão de

Assessor Jurídico Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2, da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 1º de setembro de 2025.

 
Art.  2º  –  Nomear  Kevilly  Mell  Sarraff  Góes no cargo  em comissão  de

Assessor Jurídico Nível II/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-3, da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 1º de setembro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 27/08/2025, às 13:28:22, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140320 e o código CRC B0E0BD4A.

25.0.000008223-9 0140320v2
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PORTARIA Nº 645, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007865-7/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 109, de 21 de fevereiro de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 674, de 26 de agosto de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente o art. 2º da Portaria n.º 109/2025/SDPG-IST, para revogar a
designação de acumulação extraordinária da 6ª Defensoria de Família de Macapá, na 5ª
Defensoria de Família de Macapá, no período de 12 a 23 de agosto de 2025.
Art. 2º. Designar a 6ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
no exercício das atribuições do defensor público Lauro Miyasato Junior, na 5ª Defensoria de
Família de Macapá, no período de 11 a 22 de setembro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 27 de agosto de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 27/08/2025, às 09:15:30, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139987 e o código CRC 364E3B16.
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25.0.000007865-7 0139987v4



Macapá – AP,
27/08/2025
Ano: V
Edição nº: 153/2025

Página 9 de 21

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
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PORTARIA Nº 646, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

Revogação  e  designação  de  atuação  de  defensoras  públicas
substitutas.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008260-3/SEI,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 731, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gabriela Ferreira
de Oliveira para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá
CONSIDERANDO a Portaria n.º 589, de 17 de dezembro de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria n.º 589/2024/SDPG-IST, para cancelar a designação
de atuação da defensora pública substituta Laura Lelis Pascoal, na 3ª Defensoria Cível de
Macapá, a partir do dia 1 de setembro de 2025.
Art. 2º. Designar a defensora pública substituta Gabriela Ferreira de Oliveira, para atuação
no exercício  das atribuições do defensor público José Rodrigues dos Santos Neto,  na 3ª
Defensoria Cível de Macapá, a partir do dia 1 de setembro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 27 de agosto de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 27/08/2025, às 11:11:31, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140039 e o código CRC F767BCF5.

25.0.000008260-3 0140039v4
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PORTARIA Nº 647, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000006123-1/SEI,
CONSIDERANDO o artigo 1º da Portaria n.º 472, de 1º de julho de 2025, da Subdefensoria
Pública-Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Designar  a  1ª Defensoria Cível  e  de Família  de Santana,  para  acumulação
extraordinária, no exercício das atribuições da defensora pública Ana Candida Oliveira Frota,
na  3ª  Defensoria  da  Criança  e  do  Adolescente  de  Macapá,  no período de 1 a  30 de
setembro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 27 de agosto de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 27/08/2025, às 11:01:46, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140142 e o código CRC 5D81411D.

25.0.000006123-1 0140142v3
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PORTARIA Nº 648, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

Designação de defensora pública substituta.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000006299-8/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 731, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gabriela Ferreira
de Oliveira para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 570, de 15 de julho de 2025, da Corregedoria- Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Gabriela  Ferreira  de  Oliveira,  para
acumulação extraordinária, no exercício das atribuições da defensora pública Jane Cristina
Vieira Nonato, na 5ª Defensoria Criminal de Macapá, no dia 17 de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 27 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 27/08/2025, às 12:04:58, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140207 e o código CRC 835E2E97.

25.0.000006299-8 0140207v3



Macapá – AP,
27/08/2025
Ano: V
Edição nº: 153/2025

Página 13 de 21

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
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PORTARIA Nº 649, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

Concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde  à  servidora
pública.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008248-4/SEI,
CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos do processo,
CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993,
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 7, de 27 de setembro de 2024, da Defensoria
Pública-Geral.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 7 (sete) dias de licença para tratamento de saúde à servidora pública Luiza
Silva dos Santos que exerce suas atividades na Defensoria Pública do Estado do Amapá, no
período de 26 de agosto a 1 de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a
contar de 26 de agosto de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 27 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 27/08/2025, às 12:47:56, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140266 e o código CRC 4DA82850.

25.0.000008248-4 0140266v2
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PORTARIA Nº 650, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

Designação de defensora pública substituta.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008284-0/SEI,

CONSIDERANDO o Atendimento n.º 250805.000.990 no Sistema Solar/DPE-AP,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 731, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gabriela Ferreira de Oliveira para
exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta, integrante da Carreira da Defensoria
Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a defensora pública substituta Gabriela Ferreira de Oliveira, para atuar em defesa do assistido
Sebastião Germano da Silva, nos autos do processo n.º 6040870-50.2025.8.03.0001.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 27 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 27/08/2025, às 13:22:43, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140321 e o código CRC 8CABFC7F.

25.0.000008284-0 0140321v2
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CONTRATO - EXTRATO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 021/2021-DPE/AP

VINCULADO AO PROCESSO N.º 25.0.000006366-8 

 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, CNPJ: 11.762.144/0001-00,
Contratado:  ARENNA  INFORMÁTICA  E  DISTRIBUIÇÃO  EIRELI,  CNPJ:
07.528.036/0001-91; Objeto: Prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses
referente a prestação de serviços de hospedagem de site e e-mails; Fundamentação: art. 57,
§1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 8.666/1993; Vigência: 01 de setembro de 2025 e encerrando-se
no dia 01 de setembro de 2026; Dotação orçamentária:  Programa: 1.03.122.0024.2067,
Natureza:  339040  e  fonte:  500;  Valor  total  do  contrato:  R$  17.938,68  (dezessete  mil
novecentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos); Signatários: JOSÉ RODRIGUES
DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral, pela contratante e LEONARDO LARA SANTOS,
pela contratada.

Macapá-AP, 26 de agosto de 2025

 

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 14:56:08, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139815 e o código CRC 5D78CD36.

25.0.000006366-8 0139815v3
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CONTRATO - EXTRATO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
CONTRATO N.º 037/2025-DPE/AP

Vinculado ao Processo n.º 25.0.000007355-8 – DPE/AP
 

 
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, CNPJ: 11.762.144/0001-00; Contratada: R S
SARGES LTDA - ME, CNPJ: 13.344.527/0001-85;  Objeto:  Emissão de Certificado digital  E-CNPJ de pessoa
jurídica tipo A3 com validade de 03 (três) anos com fornecimento de dispositivo Token.; Fundamentação Legal:
Art. 37, da Constituição Federal, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Portaria n.º 40, de 10 de janeiro de 2024
- DPE/AP, Portaria n.º 46, 10 de janeiro de 2024 - DPE/AP, Portaria n.º 48, de 10 de janeiro de 2024 - DPE/AP, Lei
n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - CDC, e demais legislações aplicáveis; Dotação Orçamentária:
Programa:  1.03.122.0024.2067,  Fonte:  500,  Natureza:  339040,  Nota  de  empenho  n.º  2025NE00539;
Programa: Valor do Contrato: R$117,50 (cento e dezessete reais e cinquenta centavos), referente ao Pregão
Eletrônico n.º 013/2024; Signatários: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral, pela
contratante e RAIMUNDA SANTANA SARGES pela contratada.

 
 

Macapá - AP, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 27/08/2025, às 10:46:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139998 e o código CRC FB8FB329.

25.0.000007355-8 0139998v3
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PORTARIA Nº 675, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

Designa Defensor Público para eventual substituição do plantão
nos dias 11 e 12 de março de 2025.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições
legais, e;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 101/2024/CSDPEAP que regulamenta os plantões a serem realizados no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Amapá;
 
CONSIDERANDO a escala de plantão publicada na Portaria nº 855/2024/CGDPEAP;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 609/2025/SDP.AI;
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI nº 25.0.000007004-48197-6.
 
R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a Defensora Pública Substituta Gabriela Ferreira de Oliveira para para atuação no plantão da
Defensoria Pública do Estado do Amapá nos dias 06 e 07 de setembro de 2025, em substituição ao Defensor Público
Lauro Miyasato Júnior.

Art.  2º.  Designar  a  Defensora  Pública  Substituta  Gabriela  Ferreira  de  Oliveira  como eventual  substituta  da
Defensora Pública Priscila Agnes Maffia Lopes na atuação no plantão da Defensoria Pública do Estado do Amapá
nos dias 04 e 05 de outubro de 2025, em substituição à Defensora Pública Tirza Amélia Oliveira da Rocha Abbin,
anteriormente designada para a função.

Art. 3º. Designar a Defensora Pública Substituta Gabriela Ferreira de Oliveira para para atuação no plantão da
Defensoria Pública do Estado do Amapá no período de 13 a 17 de outubro de 2025, em substituição à Defensora
Pública Adegmar Pereira Loiola.

Art.  4º.  Designar  a  Defensora  Pública  Substituta  Gabriela  Ferreira  de  Oliveira  como eventual  substituta  do
Defensor Público Ricardo Carvalho de Oliveira na atuação no plantão da Defensoria Pública do Estado do Amapá no
período de 17 a 21 de novembro de 2025, em substituição à Defensora Pública Renata Guerra Pernambuco,
anteriormente designada para a função.

Art. 5º. Designar o Defensor Público Substituto Gustavo Siqueira de Melo como eventual substituto da Defensora
Pública Elane Ferreira Dantas na atuação no plantão da Defensoria Pública do Estado do Amapá nos dias 13 e 14 de
setembro de 2025, em substituição ao Defensor Público Ramon Simões de Souza, anteriormente designado para a
função.

Art.  6º.  Designar o Defensor Público Substituto  Gustavo Siqueira de Melo para para atuação no  plantão da
Defensoria Pública do Estado do Amapá nos dias 27 e 28 de setembro de 2025, em substituição à Defensora Pública
Isabelle Mesquita de Araújo.

Art. 7º.  Designar o Defensor Público Substituto  Gustavo Siqueira de Melo para para atuação no  plantão da
Defensoria Pública do Estado do Amapá no período de 06 a 10 de outubro de 2025, em substituição à Defensora
Pública Júlia Lafayette Pereira.

Art. 8º. Designar o Defensor Público Substituto Gustavo Siqueira de Melo como eventual substituto do Defensor
Público Ezequias de Almeida Campos na atuação no plantão da Defensoria Pública do Estado do Amapá no período
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de 27 a 31 de outubro de 2025, em substituição ao Defensor Público Eduardo Lorena Gomes Vaz, anteriormente
designado para a função.

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 27 de agosto de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 27/08/2025, às
12:14:15, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140089 e o código CRC B9E6B1C3.

25.0.000008267-0 0140089v6
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PORTARIA Nº 676, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

Cancela folga compensatória de Servidora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008244-1/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 653, de 13 de agosto de 2025, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Cancela 4 (quatro) dias de folgas compensatória da Servidora Pública Gabriela Souza Façanha Lima, que
exerce suas  atividades  na 1ª  Defensoria  de Execução Penal  de  Macapá,  nos  dias  16,  17,  18 e  19 de setembro de
2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 27 de agosto de 2025.

 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 27/08/2025, às
12:14:15, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140171 e o código CRC 7DC31342.

25.0.000008244-1 0140171v5
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 008/2025 – DPE/AP
PROCESSO N.º 25.0.000003321-1

PNCP N.º 90008/2025

A Defensoria Publica do Estado do Amapá – DPE/AP, por intermédio da Coordenadoria de
Licitações, Contratos e Convênio - CLCC/DPE/AP, AGENTES DE CONTRATAÇÃO, designado
pela  portaria  PORTARIA  N.º  017,  DE  10  DE  JANEIRO  DE  2025,  torna  público  para
conhecimento dos interessados, que na data e horário abaixo indicados, fará realizar licitação,
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo o objeto da presente licitação é o registro de
preços  para  a  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva de condicionadores
de ar, com fornecimento de peças, componentes e acessórios, sem dedicação de mão de obra
exclusiva para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá, conforme
condições quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, nos termos da Lei
n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, das
Portarias n.º 40 e 46, de 10 de Janeiro de 2024 - DPE/AP, da Instrução Normativa SEGES/MP
n.º 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, do Decreto n.° 8.538, de 06 de outubro de
2015, demais legislação aplicável, e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
Início do Acolhimento das Propostas:27/08/2025, às 08h00mim.
Término do Acolhimento das Propostas: 11/09/2025 às 09h30mim.
Data da Disputa de Lances: 11/09/2025, as 09h30min (Horário de Brasília).
Endereço Eletrônico: www.compras.gov.br - UASG (927560)

 
(Assinado eletronicamente)

MONICA PRISCILA LIMA PIRES
Agente de Contratação CLCC/DPE/AP

Documento assinado eletronicamente por monica priscila lima pires, Subcoordenadora, em
27/08/2025, às 12:00:45, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140191 e o código CRC A62E7B4F.

25.0.000003321-1 0140191v2
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PORTARIA Nº 677, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

Altera, a pedido, férias de Defensora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000005837-0/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 542, de 7 de julho de 2025, da Corregedoria-Geral;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Alterar,  a  pedido,  29  (vinte  e  nove)  dias  de  férias  da  Defensora  Pública  Adegmar  Pereira  Loiola,
anteriormente deferidas para o período de 19 de agosto a 16 de setembro de 2025, conforme a Portaria nº
542/2025/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído, no período de 20 de outubro a 17 de novembro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 27 de agosto de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 27/08/2025, às
12:14:15, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0140211 e o código CRC E3514075.

25.0.000005837-0 0140211v4


